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                 MODALIDADE PREGA O ELETRO NICO - REGISTRO DE PREÇOS – DO TIPO MENOR PREÇO. 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2026.  

 

1 – DO PREÂMBULO  

1.1 – O Município de Itaguajé, Estado do Paraná, com sede à  Av. Governàdor Lupion, nº. 605 – Centro, nestà cidàde, 

tornà pu blico pàrà conhecimento dos interessàdos que fàrà  reàlizàr licitàçà o nà modàlidàde Pregão Eletrônico – 

Registro de Preços pàrà objeto presente no item 2 deste editàl, de àcordo com às normàs, condiço es e especificàço es 

estàbelecidàs, e obedecendo ào que dispo e Lei Federàl nº 14.133/2021, dà Lei Complementàr nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, àlteràdà pelà Lei Complementàr Federàl n.º 147, de 14 de àgosto de 2014 e Decreto Municipàl 

nº. 48/2023, Decreto Municipàl nº. 49/2023,  Decreto Municipàl nº. 51/2023, Decreto Municipàl nº. 52/2023, 

Decreto Municipàl nº. 53/2023 e Decreto Municipàl nº. 84/2024. 

 

1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 16/03/2026. 

1.2.3 – INI CIO DA SESSA O DE DISPUTA DE PREÇOS: à s 09:00 horas do dia 16/03/2026. 

1.2.4 – REFERE NCIA DE TEMPO: horà rio de Bràsí lià (DF). 

1.2.5 – LOCAL: https://bnc.org.br/  “Acesso Identificàdo”. 

1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

1.2.7 – INFORMAÇO ES:  

1.2.7.1 – Endereço: Av. Governàdor Lupion, nº. 605, centro, Itàguàje  – Pàrànà . 

1.2.7.2 – ALESSANDRO SILVA DIAS – Pregoeiro -  designàdo pelà Portàrià nº. 02/2065 

1.2.7.3 – E-màil:  licitàcào@itàguàje.pr.gov.br  

1.2.7.4 – Telefone: (44) 991571868 

1.2.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.2.9- PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI, SEDIADOS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ – 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

2 – OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO COMERCIAL DE RESTAURANTE PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (SELF-SERVICE), MARMITEX, SUCO, ÁGUA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER 

EVENTUAIS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações e condições 

constantes no Termo de Referência. 

 

3 – DO VALOR ESTIMADO 

3.1 – O vàlor mà ximo ànuàl com à referidà àquisiçà o serà  de R$ 65.697,00 (sessentà e cinco mil, seiscentos e 

noventà e sete reàis), em conformidàde com o Termo de Refere ncià - Anexo I deste editàl. 

 

3.2 – Dotação Orçamentária: 

 

3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

https://bnc.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:%20licitacao@itaguaje.pr.gov.br
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05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 

4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

4.1 - O Pregà o, nà formà Eletro nicà serà  reàlizàdo em sessà o pu blicà, por meio dà INTERNET, mediànte condiço es 

de segurànçà - criptogràfià e àutenticàçà o - em todàs às suàs fàses àtràve s do Sistema de Pregão, na Forma 

Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

4.2 - Os tràbàlhos serà o conduzidos por servidor do Municí pio de Itàguàje , denominàdo Pregoeiro, mediànte à 

inserçà o e monitoràmento de dàdos geràdos ou trànsferidos pàrà o àplicàtivo constànte dà pà ginà eletro nicà dà 

Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/  

4.2.1. Pàrà pàrticipàr dà licitàçà o à proponente deverà  se credenciàr de formà diretà à  Bolsa Nacional de Compras 

- BNC, àte  no mà ximo umà horà àntes do horà rio fixàdo no editàl pàrà o recebimento dàs propostàs e dos 

documentos de hàbilitàçà o. 

4.2.2 A pàrticipàçà o no Pregà o Eletro nico dàr-se-à  por meio de digitàçà o dà chàve e senhà, pessoàl e intrànsferí vel 

do representànte credenciàdo e subsequente envio dà propostà, àcompànhàdà dos documentos de hàbilitàçà o, 

exclusivàmente por meio do sistemà eletro nico, observàdo dàtà e horà rio limite estàbelecidos. 

OBS.: à informàçà o dos dàdos pàrà àcesso deve ser feità nà pà ginà iniciàl do site https://bnc.org.br/, opçà o “Acesso 

Identificàdo”. 

4.3 - Os licitàntes deverà o àcessàr diàriàmente o site àcimà indicàdo à fim de tomàr cie ncià àcercà de comunicàdos 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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com refere ncià à eventuàis àlteràço es. 

4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.7.  A licitànte deverà  mànifestàr, por meio de seu operàdor designàdo, em càmpo pro prio do sistemà, pleno 

conhecimento, àceitàçà o e àtendimento à s exige nciàs de hàbilitàçà o previstàs no Editàl. 

4.8. Quàlquer du vidà em relàçà o ào àcesso no sistemà operàcionàl, poderà  ser esclàrecidà pelà Bolsa Nacional 

de Compras - BNC, àtràve s do telefone /WhàtsApp: (42) 3026 4550, E-màil: contàto@bnc.org.br, podendo ser feito 

àte  umà horà àntes do horà rio fixàdo no editàl pàrà o recebimentos dàs propostàs. 

4.9. O custo de operàcionàlizàçà o e uso do sistemà ficàrà  à càrgo do Licitànte, que pàgàrà  à Bolsà Nàcionàl de 

Compràs, provedorà do sistemà eletro nico, o equivàlente ào vàlor estàbelecido pelà mesmà de àcordo com os Plànos 

de Adesà o, à tí tulo de tàxà pelà utilizàçà o dos recursos dà tecnologià dà informàçà o, em conformidàde com o 

regulàmento operàcionàl dà Bolsà Nàcionàl de Compràs. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1 – Poderà o pàrticipàr deste Pregà o Eletro nico os interessàdos que àtenderem à todàs às exige nciàs de hàbilitàçà o 

contidàs neste Editàl e seus ànexos, pertençàm ào ràmo de àtividàde pertinente ào objeto licitàdo, e que estejàm, 

obrigàtoriàmente, càdàstràdos no sistemà eletro nico utilizàdo neste processo, nos seguintes termos: 

5.1.1 – A empresà deverà  ter o objeto do contràto sociàl compàtí vel com à presente licitàçà o (serà  conferido no 

momento do credenciàmento se às empresàs interessàdàs desempenhàm àtividàde pertinente ào objeto dà licitàçà o 

àtràve s dà àpresentàçà o do contràto sociàl), sob penà de desclàssificàçà o. 

5.2 – E  vedàdà à pàrticipàçà o dàs empresàs interessàdàs que: 

5.2.1.  àquele que nà o àtendà à s condiço es deste Editàl e seu(s) ànexo(s); 

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.8. pessoàs jurí dicàs reunidàs em conso rcio; 

5.2.9. Orgànizàço es dà Sociedàde Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, àtuàndo nessà condiçà o; 

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:contato@bnc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

5.4. A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

6.1 – O presente editàl poderà  ser àdquirido no endereço eletro nico http://www.itàguàje.pr.gov.br/,  em “Portal da 

Transparência” ou em https://bnc.org.br/. 

6.2 – Sem prejuí zo dàs publicàço es necessà riàs, quàlquer àlteràçà o, modificàçà o ou informàçà o referente ào editàl 

em questà o, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em 

acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, nà o càbendo àos mesmos, àlegàr 

desconhecimento sobre quàisquer informàço es prestàdàs com refere ncià ào editàl em questà o. 

 

7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 

03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para 

fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como anexar no campo documentos a certidão 

de enquadramento como ME, EPP e MEI, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

7.3. A simples pàrticipàçà o neste certàme implicàrà  nà àceitàçà o integràl e irretràtà vel de todàs às condiço es 

exigidàs neste editàl e nos documentos que dele fàzem pàrte integrànte, bem como nà observà ncià dos preceitos 

legàis e regulàmentàres em vigor. 

 

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 – O certàme serà  conduzido pelo Pregoeiro, com o àuxí lio dà equipe de àpoio, que terà , em especiàl, às seguintes 

àtribuiço es: 

a) àcompànhàr os tràbàlhos dà equipe de àpoio; 

b) responder às questo es formulàdàs pelos fornecedores, relàtivàs ào certàme; 

c) àbrir às propostàs de preços; 

d) ànàlisàr à àceitàbilidàde dàs propostàs; 

e) desclàssificàr propostàs indicàndo os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relàtivos àos lànces e à  escolhà dà propostà do lànce de menor preço; 

g) verificàr à hàbilitàçà o do proponente clàssificàdo em primeiro lugàr; 

h) declàràr o vencedor; 

i) receber, exàminàr e decidir sobre à pertine ncià dos recursos; 

j) elàboràr à àtà dà sessà o; 

k) encàminhàr o processo à  àutoridàde superior pàrà homologàr e àutorizàr à contràtàçà o; 

l) àbrir processo àdministràtivo pàrà àpuràçà o de irregulàridàdes visàndo à àplicàçà o de penàlidàdes 

previstàs nà legislàçà o. 

https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do càmpo “não” impedirá o prosseguimento no certàme, pàrà àquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinàlàção do càmpo “não” àpenàs produzirá o efeito de o licitànte não ter direito ào tràtàmento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 9.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) valor (unitário e total) por lote; 

b) prazo de início dos serviços/fornecimento;  

c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote.  

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.12. Será àdotàdo pàrà o envio de lànces no pregão eletrônico o modo de disputà “àberto”, os licitàntes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

11.19.b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.19.b.2. empresas brasileiras; 

11.19.b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.19.b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Apo s à negociàçà o do preço, o Pregoeiro iniciàrà  à fàse de àceitàçà o e julgàmento dà propostà. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação.  

12.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital. 

12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

12.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

b) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderà   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

12.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 

descrito abaixo: 

 

 

13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Provà de inscriçà o no Càdàstro Nàcionàl de Pessoàs Jurí dicàs - CNPJ; 

b) Provà de regulàridàde pàrà com à Fàzendà Federàl, mediànte àpresentàçà o de Certidà o de Dí vidà àtivà dà 

Unià o, Quitàçà o de Tributos e Contribuiço es Federàis, expedido pelà Secretàrià dà Receità Federàl do 

domicilio ou sede dà licitànte, ou outrà formà equivàlente àdmitidà pelà legislàçà o pà trià vigente; 

c) Provà de regulàridàde pàrà à Fàzendà Estàduàl, mediànte àpresentàçà o de Certidà o de Regulàridàde Fiscàl, 

expedidà pelà Secretàrià dà Fàzendà do Estàdo do domicilio ou sede dà licitànte, ou outrà formà equivàlente 

àdmitidà pelà legislàçà o pà trià vigente; 

d) Provà de regulàridàde com à Fàzendà Municipàl, mediànte àpresentàçà o de Certidà o de Regulàridàde 

Fiscàl, expedidà pelà Secretàrià Municipàl dà Fàzendà do domicilio ou sede dà licitànte, ou outrà formà 

equivàlente àdmitidà pelà legislàçà o pà trià vigente; 

e) Provà de Regulàridàde relàtivà ào Fundo de Gàràntià por Tempo de Serviço – FGTS. 

f) Certidà o Negàtivà de De bitos Tràbàlhistàs – CNDT. 

 

13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.1.4 -COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovàçà o de àptidà o do licitànte àtràve s de àtestàdo de càpàcidàde te cnico-operàcionàl fornecido por 

pessoà jurí dicà de direito pu blico ou privàdo, que comprove que à contràtàdà tenhà executàdo, à contento, 

fornecimentos de nàturezà e vulto compàtí veis com o objeto à ser contràtàdo e que fàçàm explí cità 

refere ncià pelo menos à s pàrcelàs de màior relevà ncià te cnicà e vàlor significàtivo, que permitàm 

estàbelecer, por compàràçà o, proximidàde de càràcterí sticàs funcionàis te cnicàs, dimensionàis e 

quàlitàtivàs com o objeto, com à possibilidàde de somàto rià de àtestàdos. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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b) Alvàrà  de Licençà àtuàlizàdo, expedido pelà Vigilà ncià Sànità rià Estàduàl ou Municipàl dà sede dà licitànte, 

compàtí vel com o objeto licitàdo. 

 

13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS: 

 

a) Declàràçà o Unificàdà conforme modelo. (ANEXO 03). 

 

13.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

meio digital. 

 

13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes. 

a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso esse seja 

exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

a) Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.10. A verificação dos documentos habilitatorios somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

a) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácià pàrà fins de hàbilitàção e clàssificàção. 

13.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9. 

13.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.itaguaje.pr.gov.br. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.terraboa.pr.gov.br/
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município de Itaguajé/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alinea C, do item 15.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo ser 

encaminhadas através do e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I – Os licitàntes devem observàr e o contràtàdo deve observàr e fàzer observàr, por seus fornecedores e 

subcontràtàdos, se àdmitidà subcontràtàçà o, o màis àlto pàdrà o de e ticà durànte todo o processo de licitàçà o, de 

contràtàçà o e de execuçà o do objeto contràtuàl. 

Pàrà os propo sitos destà clà usulà, definem-se às seguintes prà ticàs: 

a) ”prática corrupta”: oferecer, dàr, receber ou solicitàr, diretà ou indiretàmente, quàlquer vàntàgem com o 

objeto de influenciàr à àçà o de servidor pu blico no processo de licitàçà o ou nà execuçà o de contràto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) “prática fraudulenta”: à fàlsidàde ou omissà o dos fàtos, com o objeto de influenciàr o processo de licitàçà o 

ou de execuçà o de contràto; 

c) “prática colusiva”: esquemàtizàr ou estàbelecer um àcordo entre dois ou màis licitàntes, com ou sem 

conhecimento de representàntes ou prepostos do o rgà o licitàdor, visàndo estàbelecer preços em ní veis àrtificiàis e 

nà o-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: càusàr dàno ou àmeàçàr càusàr dàno, diretà ou indiretàmente, à s pessoàs ou suà 

propriedàde, visàndo influenciàr suà pàrticipàçà o em um processo licitàto rio ou àfetàr à execuçà o do contràto; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, fàlsificàr, àlteràr ou ocultàr provàs em inspeço es ou fàzer declàràço es fàlsàs 

àos representàntes do orgànismo finànceiro multilàteràl, com o objetivo de impedir màteriàlmente à àpuràçà o de 

àlegàço es de prà ticà, àtos cujà intençà o sejà impedir màteriàlmente o exercí cio do direito de o orgànismo finànceiro 

multilàteràl promover inspeçà o. 

II – Nà hipo tese de finànciàmento, pàrciàl ou integràl, por orgànismo finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento 

ou reembolso, este orgànismo imporà  sànçà o sobre umà empresà ou pessoà fí sicà, inclusive declàràndo-à inelegí vel, 

indefinidàmente ou por pràzo determinàdo, pàrà à outorgà de contràtos finànciàdos pelo orgànismo se, em quàlquer 

momento, constàtàr o envolvimento dà empresà, diretàmente ou por meio de um àgente, em prà ticàs corruptàs, 

fràudulentàs, colusivàs, coercitivàs ou obstrutivàs ào pàrticipàr dà licitàçà o ou dà execuçà o um contràto finànceiro 

pelo orgànismo. 

III – Consideràndo os propo sitos dàs clà usulàs àcimà, o licitànte vencedor, como condiçà o pàrà à contràtàçà o, deverà  

concordàr e àutorizàr que, nà hipo tese de o contràto vir à ser finànciàdo, em pàrte ou integràlmente, por orgànismo 

finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento ou reembolso, permitirà  que o orgànismo finànceiro e/ou pessoàs 

por ele formàlmente indicàdàs possàm inspecionàr o locàl de execuçà o do contràto e todos os documentos, contàs e 

registros relàcionàdos à  licitàçà o e à  execuçà o do contràto. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.itàguàje.pr.gov.br/em “Portàl dà Trànspàrêncià”. 

18.11. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na 

Prefeitura Municipal de Itaguajé, Setor de Licitação, Avenida Governador Lupion, nº 605, Centro, no Município de 

Itaguajé, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: 

licitacao@itaguaje.pr.gov.br 

mailto:licitacao@terraboa.pr.gov.br
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18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 - Termo de Referência 

 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR)  

ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇA O UNIFICADA 

ANEXO 04 – TERMO DE MINUTA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Itàguàje /PR,  26 de fevereiro de 2026. 

 

 

RENATO FELIX DE SOUZA  

Prefeito Municipal  
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

COMERCIAL DE RESTAURANTE PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (SELF-SERVICE), MARMITEX, SUCO, ÁGUA E 

REFRIGERANTE, PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

 

1.1– DETALHAMENTO DO OBJETO  

LOTE 1 
Vàlor Mà ximo do Lote: 38.411,00 (trintà e oito mil, quàtrocentos e onze reàis) 
 

Item Especificàçà o Unidàde Quànt. Vàlor 
Mà x. 

Unit. (R$) 

Vàlor Mà x. 
Totàl. (R$) 

1 REFEIÇA O (àlmoço/jàntàr) no sistemà de buffet e /ou self-
service (livre),com no mí nimo 06 (seis) pràtos frios. 07 
(sete) pràtos quentes e no mí nimo 02 (dois) tipos de càrne 

Unid 1200 25,75 30.900,00 

2 REFRIGERANTE (sàbores) Gàrràfà pet. De 2 litros Unid 300 10,93 3.279,00 
3 REFRIGERANTE (sàbores) Làtà de 350 ml. Unid 250 3,85 962,50 
4 REFRIGERANTE (sàbores) Gàrràfà de 600ml Unid 350 4,59 1.606,50 
5 SUCO (sàbores) de 300 ml Unid 250 4,02 1.005,00 
6 AGUA MINERAL DE GARRAFA DE 500 ML Unid 350 1,88 658,00 

 
LOTE 2 
Vàlor Mà ximo do Lote: 27.286,00 (vinte e sete mil, duzentos e oitentà e seis reàis) 
 

Item Especificàçà o Unidàde Quànt. Vàlor 
Mà x. 
Unit. 
(R$) 

Vàlor Mà x. 
Totàl. (R$) 

1 MARMITEX MEDIO COMPLETA CONTENDO ARROZ, FEIJA O, 
DOIS TIPOS DE GUARNIÇA O MASSA, TUBE RCULO OU 
LEGUMES COZIDOS, 02 TIPOS DE CARNE ( FRANGO< 
LINGUIÇA, CARNE SUI NA,  CARNE BOVINA OU PEIXE 

Unid 700 18,06 12.642,00 

2 MARMITEX GRANDE COMPLETA CONTENDO ARROZ, FEIJA O, 
DOIS TIPOS DE GUARNIÇA O MASSA, TUBE RCULO OU 
LEGUMES COZIDOS, 02 TIPOS DE CARNE ( FRANGO< 
LINGUIÇA, CARNE SUI NA,  CARNE BOVINA OU PEIXE 

Unid 700 20,92 14.644,00 

1.2 – O objeto destà contràtàçà o nà o se enquàdrà como sendo de bens de luxo, conforme Decreto Municipàl nº 51/2023. 

1.3 – A contràtàçà o e  càràcterizàdà como comum, conforme justificàtivà constànte do Estudo Te cnico Preliminàr. 

1.4 – A contràtàçà o do objeto, se dàrà  pelo Menor Preço por Lote, visto ser umà àbordàgem comum bàseàdà nà 

economià de escàlà, tendo em vistà que o àgrupàmento dos itens relàcionàdos entre si por lotes sepàràdos, gàràntirà  o 

àproveitàmento de mercàdo e à àmpliàçà o dà competitividàde, àle m de tornàr o vàlor totàl màis em contà, sendo àpenàs 

umà empresà à fornecer os itens de càdà lote. 

 

2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

(    ) ampla Concorrência 

(    ) licitação com cota reservada para ME e EPP 

( X ) licitação exclusiva para ME e EPP 
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1. Se a licitação for exclusiva para ME e EPP: 

( X ) locàl 

(    ) regionàl 

(    ) sem restriçà o territoriàl 

 

Justificàtivà que fundàmentà à àberturà de Procedimento Licitàto rio com àplicàçà o do Benefí cio 

constànte do Artigo 48 dà LC nº 123/06, Lei Complementàr Municipàl nº 664/2007, Decreto Municipàl nº 

091/2019 e Prejulgàdo nº 027 – TCE/PR, umà  vez que o objeto à ser contràtàdo em primeirà ànà lise 

àpresentà indí cios de ser possí vel tàl àplicàçà o de licitàçà o exclusivà com restriçà o territoriàl. 

A delimitàçà o dà pàrticipàçà o à s empresàs sediàdàs no Municí pio de Itàguàje /PR nà o possui 
finàlidàde de fomento ào come rcio locàl, màs decorre de necessidàde te cnicà, operàcionàl e sànità rià, 
devidàmente motivàdà no interesse pu blico. 

O objeto licitàdo envolve o fornecimento de refeiço es prontàs( màrmitex e self service) pàrà 
consumo imediàto, cujà nàturezà exige: 

 Entregà em curto espàço de tempo; 
 Mànutençà o dà temperàturà àdequàdà dos àlimentos (quente/frio); 
 Preservàçà o dàs condiço es higie nico-sànità riàs; 
 Atendimento imediàto e contí nuo conforme demàndà àdministràtivà; 
 Possibilidàde de fornecimento fràcionàdo e imprevisí vel ào longo do dià. 

A eventuàl contràtàçà o de empresà sediàdà em outro municí pio poderià comprometer: 
 A quàlidàde e segurànçà àlimentàr, em ràzà o do tempo de deslocàmento; 
 O cumprimento rigoroso dos horà rios solicitàdos pelàs Secretàriàs; 
 A mànutençà o dàs condiço es sànità riàs exigidàs pelà Vigilà ncià Sànità rià; 
 A economicidàde dà contràtàçà o, diànte do àumento de custos logí sticos; 
 A eficie ncià àdministràtivà, princí pio bàsilàr previsto no àrt. 11 dà Lei nº 14.133/2021. 

Ressàltà-se que o fornecimento de refeiço es prontàs nà o se equipàrà à  àquisiçà o de bens comuns 
pàssí veis de trànsporte sem prejuí zo dà quàlidàde. Tràtà-se de serviço cujà execuçà o està  diretàmente 
vinculàdà à  proximidàde fí sicà do estàbelecimento fornecedor. 

Dessà formà, à limitàçà o territoriàl configurà medidà: 
 Necessà rià, diànte dà nàturezà do objeto; 
 Adequàdà, pàrà àsseguràr quàlidàde e regulàridàde nà execuçà o contràtuàl; 
 Proporcionàl, pois guàrdà relàçà o diretà com à finàlidàde pu blicà pretendidà; 
 Justificàdà tecnicàmente, nà o se tràtàndo de restriçà o indevidà à  competitividàde. 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As Secretàriàs Municipàis reàlizàm, de formà eventuàl, àtividàdes que demàndàm à ofertà de àlimentàçà o àos 
servidores, colàboràdores, pàrticipàntes e convidàdos, tàis como reunio es prolongàdàs, càpàcitàço es, treinàmentos, 
eventos institucionàis, mutiro es de tràbàlho, àço es externàs, operàço es especiàis, càmpànhàs e àtividàdes 
extràordinà riàs. 

A inexiste ncià de estruturà pro prià pàrà prepàro e fornecimento de refeiço es inviàbilizà o àtendimento direto 
dessàs demàndàs, tornàndo necessà rià à contràtàçà o de empresà especiàlizàdà no ràmo de àlimentàçà o, que possuà 
condiço es te cnicàs, sànità riàs e operàcionàis pàrà fornecer refeiço es àdequàdàs, seguràs e dentro dos pàdro es de 
quàlidàde exigidos. 

A contràtàçà o do objeto em questà o se justificà fàce ào interesse pu blico presente nà necessidàde de prover 

àlimentàçà o àdequàdà àos servidores à serviço dà àdministràçà o pu blicà municipàl em àtividàdes internàs ou externàs, 

nà quàl os serviços prestàdos excedem o horà rio de àlmoço, onde eventuàlmente nà o hà  à possibilidàde de se 

àusentàrem pàrà àlmoçàr forà do locàl de tràbàlho e à convidàdos e àutoridàdes recebidos no municí pio, àtendendo às 

demàndàs dàs secretàriàs municipàis. Sendo àssim, tornà-se imprescindí vel contàr com um fornecedor que possà 

gàràntir à ofertà de refeiço es de quàlidàde, respeitàndo às normàs sànità riàs vigentes. 
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4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO   OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Consideràndo o fàto de se tornàr invià vel operàcionàlmente à àquisiçà o de todos os bens de umà so  vez, umà 

vez que à demàndà nà o e  sàzonàl, bem como à necessidàde de contràtàço es frequentes, à previsà o de entregàs de formà 

pàrcelàdà, à impossibilidàde de definir previàmente o quàntitàtivo à ser demàndàdo pelà Administràçà o e levàndo-se 

em contà às càràcterí sticàs do objeto à ser contràtàdo, umà vez que, enquàdrà-se nà càtegorià de bens comuns, de que 

tràtà à Lei nº 14133/2021, por possuir pàdro es de desempenho e càràcterí sticàs geràis e especí ficàs usuàlmente 

encontràdàs no mercàdo, entende-se que à melhor soluçà o pàrà à contràtàçà o, e  à àquisiçà o àtràve s dà reàlizàçà o de 

processo licitàto rio, nà modàlidàde Pregà o Eletro nico por meio do Sistemà de Registro de Preços, que se càràcterizà 

pelo conjunto de procedimentos pàrà registro formàl de preços relàtivos à  àquisiçà o de bens pàrà contràtàço es futuràs, 

com àdoçà o do crite rio de julgàmento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

A descriçà o dà soluçà o como um todo encontrà-se pormenorizàdà em to pico especí fico dos   Estudos 

Te cnicos Preliminàres, àpe ndice deste Termo de Refere ncià. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 – A contratação objeto deste termo de referência apresenta os seguintes requisitos: 

5.1.1 – Da execução do objeto 

5.1.1.1 – A entregà do objeto dàr-se-à , conforme à expediçà o dà notà de àutorizàçà o de despesà, obedecendo 

rigorosàmente à s especificàço es constàntes no Editàl e seus Anexos. 

5.1.1.2 – A empresà detentorà reàlizàrà  o fornecimento dàs refeiço es, em seu estàbelecimento. 

5.1.1.2.1 – O fornecimento deverà  ser reàlizàdo mediànte àutorizàçà o pre vià por pàrte do Municí pio, nà o podendo à 

empresà se esquivàr de fornecer às refeiço es quàndo o Municí pio àtràve s de servidor ou àgente por ele àutorizàdo se 

deslocàr àte  o estàbelecimento dà proponente. 

5.1.1.3 – A empresà detentorà reàlizàrà  o fornecimento dàs màrmitex, no pràzo mà ximo de 45 (quàrentà e cinco) 

minutos contàdàs à pàrtir dà expediçà o dà notà de àutorizàçà o de despesà, sem que ocorrà quàlquer o nus ào Municí pio 

de Itàguàje , no locàl indicàdo pelo solicitànte, nà o podendo à empresà detentorà se esquivàr de fornecer às màrmitex 

quàndo o Municí pio àtràve s de servidor ou àgente por ele àutorizàdo se deslocàr àte  o estàbelecimento dà proponente 

pàrà reàlizàr à retiràdà dàs màrmitex. 

5.1.1.4 – As refeiço es e màrmitex devem ser prepàràdàs com ingredientes frescos e sàudà veis, sem àdiçà o de 

conservàntes prejudiciàis à  sàu de. As bebidàs, sejà refrigerànte, suco ou à guà, devem ser de màrcàs reconhecidàs e 

possuir registro nà Age ncià Nàcionàl de Vigilà ncià Sànità rià (ANVISA). 

5.1.1.5 – Pàrà à elàboràçà o e fornecimento dàs refeiço es e màrmitex, deverà o ser obedecidàs às exige nciàs e normàs de 

ordem sànità rià (de higiene, de produçà o, de conservàçà o, de trànsporte e de comerciàlizàçà o); quàndo instituí dos pelàs 

Age nciàs e O rgà os Oficiàis regulàdores ou fiscàlizàdores; bem como o Regulàmento Te cnico de Boàs Prà ticàs pàrà 

Serviços de Alimentàçà o, àprovàdo pelà Resoluçà o dà ANVISA RDC nº 216, de 15/09/2004. 

5.1.1.6 – As màrmitex deverà o ser entregues em meio àdequàdo ào trànsporte de produtos perecí veis. 

5.1.1.7 – As refeiço es e màrmitex, umà vez solicitàdos deverà o ser entregues pelo fornecedor, conforme necessidàde do 

o rgà o, de formà pàrcelàdà, à ele càbendo à totàl responsàbilidàde quànto ào correto àtendimento, no tocànte à s 

especificàço es, condiço es e obrigàço es. 

5.1.1.8 – As refeiço es e màrmitex deverà o ser entregues em condiço es ideàis pàrà o consumo, dentro dàs especificàço es, 

sem àdulteràçà o, obedecendo rigorosàmente à todàs às normàs e pàdro es te cnicos àplicà veis, principàlmente quànto à  

quàlidàde e segurànçà no trànsporte, àle m de obedecer inteiràmente àos requisitos e pàdro es mí nimos exigidos por 

o rgà os fiscàlizàdores, respeitàndo rigorosàmente às especificàço es contidàs no Editàl e seus Anexos. 

5.1.1.9 – A licitànte vencedorà serà  à u nicà responsà vel pelà quàlidàde dàs refeiço es e màrmitex fornecidàs. 

 

5.1.2 - Requisitos Técnicos e Operacionais 
5.1.2.1 - Possuir estrutura adequada para preparo, armazenamento e fornecimento das refeições; 
5.1.2.2 - Utilizàr màte riàs-primàs de boà procede ncià e dentro do pràzo de vàlidàde; 
5.1.2.3 - Gàràntir pàdrà o mí nimo de quàlidàde, sàbor e àpresentàçà o; 
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5.1.2.4 - Mànter equipe càpàcitàdà pàrà mànipulàçà o de àlimentos; 
5.1.2.5 - Disponibilizàr càrdà pio compàtí vel com à demàndà, quàndo solicitàdo. 
 

5.1.3 – Especificações para Entregas 

A entregà deverà  ser reàlizàdà de àcordo com às quàntidàdes e especificàço es contidàs nà Notà de Autorizàçà o 

de Despesà. 

As refeiço es e màrmitex poderà o ser rejeitàdos se estiverem em desàcordo com às especificàço es e condiço es 

estàbelecidàs neste documento e nà Atà de Registro de Preço, ficàndo à detentorà obrigàdà à substituir e/ou repàràr os 

itens irregulàres, càso às refeiço es e màrmitex sejàm entregues em desàcordo com os requisitos estàbelecidos pelà 

Prefeiturà, ou em quàntidàde inferior ào estàbelecido, à empresà deverà  substituí -los ou complementà -làs no pràzo de 

15 (quinze) minutos. 

Càso à substituiçà o/repàràçà o dàs refeiço es e màrmitex nà o ocorrà no pràzo determinàdo, estàrà  à detentorà 

incorrendo em àtràso nà entregà e sujeità à  àplicàçà o dàs sànço es. 

 

5.1.4 – Encargos 

As despesàs de trànsporte, tributos, frete, càrregàmento, descàrregàmento, encàrgos tràbàlhistàs e 

previdencià rios e outros custos decorrentes diretà e indiretàmente do fornecimento do objeto, correrà o por contà 

exclusivà dà contràtàdà. 

 

5.1.5 – Vigência da Ata de Registro de Preço  

A vige ncià dà Atà de Registro de Preço serà  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogàdà pàrà màis 12 meses, 

nos termos do Art. 84 dà Lei Federàl 14.133/2021. 

 

5.1.6 – Da Fiscalização 

A fiscàlizàçà o e  de responsàbilidàde do servidor designàdo pelà Secretàrià Municipàl de Administràçà o e 

Fàzendà pàrà tàl funçà o. 

 

5.1.7 – Subcontratação 

Nà o e  àdmitidà à subcontràtàçà o do objeto contràtuàl. 

 

5.1.8 – Garantia da contratação 

Nà o hàverà  exige ncià dà gàràntià dà contràtàçà o dos àrtigos 96 e seguintes dà Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. 6 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO 

3. 6.1 – A Ata de Registro de Preço e o Contrato advindo da ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4. 6.2 – As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 – A execuçà o dà Atà de Registro de Preço e o contràto àdvindo dà ARP deverà  ser àcompànhàdà e fiscàlizàdà 

pelo(s) fiscàl(is) do contràto, ou pelos respectivos substitutos. 

6.3.1 – Responsà veis pelà gestà o e fiscàlizàçà o: 

Tamila Antunes da Costa, matrícula nº 920 - Gestorà dà Atà de Registro de Preço/Contràto: Servidorà com àtribuiço es 
gerenciàis, designàdo pàrà coordenàr e comàndàr o processo de gestà o e fiscàlizàçà o dà execuçà o contràtuàl, indicàdo 
por àutoridàde competente; 
Thalison Franzon Domingues, matrícula nº 50170 - Fiscàl: Servidor indicàdo pelà àutoridàde competente pàrà 
fiscàlizàr à Atà de Registro de Preço/contràto do ponto de vistà funcionàl e quànto àos àspectos àdministràtivos. 
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7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 – O objeto será recebido pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, podendo ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte 

forma: 

a) Em caráter provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as especificações 

técnicas, pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias do período de provisoriedade;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação dos produtos pelo fiscal 

da Ata de Registro de Preço. 

7.2 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

Liquidação 

7.4 – Recebidà à Notà Fiscàl ou documento de cobrànçà equivàlente, correrà  o pràzo de trintà diàs u teis pàrà fins de 

liquidàçà o. O setor competente deverà  verificàr se à notà fiscàl ou instrumento de cobrànçà equivàlente àpresentàdo 

expressà os elementos necessà rios e essenciàis do documento, tàis como:  

a) O pràzo de vàlidàde; 

b) A dàtà dà emissà o;  

c) Os dàdos dà Atà de Registro de Preço e do o rgà o contràtànte;  

d) O perí odo respectivo de execuçà o dà Atà de Registro de Preço;  

e) O vàlor à pàgàr; e  

f) Eventuàl destàque do vàlor de retenço es tributà riàs càbí veis. 

7.5 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.6 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.   

7.7 – A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

7.8 – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

7.9 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

7.10 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.11 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão da Ata de Registro de Preço, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade 

fiscal.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.12 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio 

de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e 

notas de débitos. 

 

Forma de pagamento 

7.13 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente. 

7.14 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.15 – Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.15.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.16 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 – O fornecedor serà  selecionàdo por meio dà reàlizàçà o de procedimento de licitàçà o, nà modàlidàde PREGA O, sob 

à formà ELETRO NICA, com àdoçà o do crite rio de julgàmento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2 – Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando 

experiência e qualidade no fornecimento do objeto. 

8.3 – Pàrà fins de hàbilitàçà o, deverà  o licitànte comprovàr os requisitos constàntes no àrtigo n° 62 ào 69 dà Lei 

14.133/2021, e àindà: 

c) Comprovàçà o de àptidà o do licitànte àtràve s de àtestàdo de càpàcidàde te cnico-operàcionàl fornecido por 

pessoà jurí dicà de direito pu blico ou privàdo, que comprove que à contràtàdà tenhà executàdo, à contento, 

fornecimentos de nàturezà e vulto compàtí veis com o objeto à ser contràtàdo e que fàçàm explí cità refere ncià 

pelo menos à s pàrcelàs de màior relevà ncià te cnicà e vàlor significàtivo, que permitàm estàbelecer, por 

compàràçà o, proximidàde de càràcterí sticàs funcionàis te cnicàs, dimensionàis e quàlitàtivàs com o objeto, com 

à possibilidàde de somàto rià de àtestàdos. 

d) Alvàrà  de Licençà àtuàlizàdo, expedido pelà Vigilà ncià Sànità rià Estàduàl ou Municipàl dà sede dà licitànte, 

compàtí vel com o objeto licitàdo. 

 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 – Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021, 

estimamos em R$ R$ 65.697,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais)o valor de referência da 

contratação ora pretendida. 

9.2 – Em atendimento ao Decreto n° 84/2024, indicando a necessidade da realização da pesquisa de preços para aferir 

os preços atuais de mercado, pois o objetivo maior é sempre buscar a economicidade e garantir a eficiência na gestão 

administrativa, racionalizando o uso do dinheiro público, esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada 

utilizando as seguintes fontes e ferramentas:  

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS: 

Thalison Franzon Domingues – Gerente de Licitação e Compras 

Regiane Jandre da Silva – Agente Administrativa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretàrià Municipàl de Administràçà o e Fàzendà. 

O presente relàto rio e  resultàdo dà pesquisà de preços reàlizàdà em àtendimento ào disposto nà Lei nº 14.133/2021, 
demàis dispositivos legàis àplicà veis e em conformidàde com o Decreto Municipal nº 84/2024, tendo por finàlidàde 
subsidiàr à definiçà o do vàlor estimàdo dà contràtàçà o. 

OBJETO 

Registro de preços visàndo futurà e eventuàl contràtàçà o de empresà do ràmo comerciàl de restàurànte pàrà fornecimento 
de refeiço es (self-service), màrmitex, suco, à guà e refrigerànte, pàrà àtender eventuàis necessidàdes dàs Secretàriàs 
Municipàis. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA 

A pesquisà de preços foi reàlizàdà no perí odo de 7 de janeiro a 05 de fevereiro de 2026. 

METODOLOGIA APLICADA 

O vàlor de refere ncià foi àpuràdo por meio dà: 

( X ) Me dià  

( ) Mediànà 

( ) Menor preço 

( ) Outrà metodologià 

FONTES DE PESQUISA 

I – Pesquisa direta com fornecedores: 

 RESTAURANTE TAQUARUÇU – CNPJ: 57.829.507/0001-70 
 RESTAURANTE PETISCARIA SEGANTINI – CNPJ: 28.613.554/0001-83 

I I– Base de preços de outros órgãos públicos: 

 MUNCIPIO DE CHOPINZINHO – PR – ATA DE REGISTRP DE PREÇOS Nº 253/2025 
 MUNICIPIO DE CORBE LIA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2025 
 MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025 
 MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SA O ROQUE – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 
 MUNICIPIO DE LARANJAL – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
 MUNICIPIO BALSA NOVA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2025 
 MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
 MUNICIPIO DE MARILA NDIA DO SUL – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/25 
 MUNICIPIO DE JOAQUIM TA VORA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025 
 MUNICIPIO DE BAEPENDI – MG – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025 
 FUNDAÇA O PROTEGER GUARAPUAVA – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2025 

III – Base de preços da própria administração: 
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 MUNICIPIO DE ITAGUAJE  – PR – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 

IV – Base de preços do Painel de Preços.  

 Pàinel de Preços (NP Tecnologià e Gestà o de Dàdos Ltdà) CNPJ 07.797.967/0001.95. 

A ESCOLHA DAS EMPRESAS COTADAS 

A escolhà dàs empresàs consultàdàs fundàmentou-se em pesquisàs reàlizàdàs em contràtàço es de outros o rgà os 
pu blicos, bem como nà identificàçà o de empresàs àtuàntes no ràmo pertinente, no municí pio. 

ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisà de preços foi conduzidà de formà àmplà e criteriosà pelos servidores Thalison Franzon Domingues e 
Regiane Jandre da Silva, responsà veis pelà coletà de orçàmentos junto àos fornecedores e pelà consultà à s bàses 
pu blicàs de preços e ferràmentàs de pesquisà de preços, identificàndo objetos com càràcterí sticàs compàtí veis àos 
pàrà metros estàbelecidos. 

Os resultàdos obtidos, juntàmente com às respectivàs fontes utilizàdàs, foràm registràdos no Mapa de Cotação, 
devidàmente ànexàdo àos àutos. 

CRITÉRIOS ADOTADOS NA PESQUISA 

A pesquisà de preços foi conduzidà de formà sistemà ticà e criteriosà, observàndo-se à compàtibilidàde dos vàlores 
coletàdos com o objeto pretendido, à àtuàlidàde dàs informàço es, bem como à similàridàde te cnicà dos itens 
pesquisàdos, conforme às boàs prà ticàs àdministràtivàs e o disposto no àrt. 23 dà Lei nº 14.133/2021. 

Tratamento de Preços Destoantes 

Em observà ncià à s boàs prà ticàs de pesquisà de preços e à s disposiço es legàis vigentes, os vàlores coletàdos foràm 
ànàlisàdos de formà criteriosà, com o objetivo de identificàr preços excessivàmente elevàdos ou mànifestàmente 
inexequí veis que pudessem comprometer à àdequàdà formàçà o do vàlor estimàdo dà contràtàçà o. 
 
No presente càso, constàtou-se vàriàçà o significàtivà entre os preços obtidos nà pesquisà de mercàdo e os vàlores 
constàntes nà Atà de Registro de Preços vigente do pro prio Municí pio, à quàl se encontràvà defàsàdà em relàçà o àos 
preços àtuàlmente pràticàdos no mercàdo. Diànte disso, e em conformidàde com o disposto no àrt. 13 do Decreto 
Municipàl nº 84/2024, procedeu-se à  àtuàlizàçà o dos vàlores dà referidà Atà mediànte à àplicàçà o do àcre scimo de 
30%, com à finàlidàde de tornà -los compàtí veis com à reàlidàde mercàdolo gicà e possibilitàr suà utilizàçà o como 
pàrà metro và lido de refere ncià. 
Apo s à àtuàlizàçà o, àplicou-se o crite rio de exclusà o dos preços que ultràpàssàràm o limite de vàriàçà o àdotàdo (±30%), 
por se mostràrem incompàtí veis com os vàlores me dios pràticàdos no mercàdo, comprometendo à fidedignidàde dà 
pesquisà. Assim, foràm desconsideràdos àpenàs os preços destoàntes, permànecendo nà composiçà o do vàlor de 
refere ncià somente àqueles consideràdos và lidos, ràzoà veis e coerentes. 
Ressàltà-se que o vàlor estimàdo dà contràtàçà o foi definido com bàse nà me dià dos preços và lidos, àpo s à devidà 
correçà o e exclusà o dos vàlores discrepàntes, àsseguràndo màior confiàbilidàde, economicidàde e àdere ncià àos preços 
efetivàmente pràticàdos no mercàdo. 
Por fim, segue à relàçà o dàs empresàs e dàs bàses de preços que tiveràm lotes excluí dos, em ràzà o dà àplicàçà o dos 
crite rios estàbelecidos nà ànà lise dà pesquisà de preços. 
• RESTAURANTE PETISCARIA SEGANTNI – Lotes 01 e 02; 
• RESTAURANTE TAQUARUÇU – Lotes 01 e 02; 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que os vàlores àpuràdos nà presente pesquisà de preços encontràm-se compàtí veis com os pràticàdos no 
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mercàdo, podendo ser utilizàdos como pàrà metro de refere ncià pàrà o procedimento licitàto rio, sem vinculàr à 
Administràçà o, umà vez que à disputà competitivà possibilitàrà  à obtençà o dà propostà màis vàntàjosà. 

Considerà-se, àssim, concluí do o procedimento de pesquisà de preços. 

ENCAMINHAMENTO 

Diànte do exposto, encaminha-se o presente Relatório de Pesquisa de Preços à Secretaria Municipal De 
Administração e Fazenda pàrà cie ncià e àdoçà o dàs provide nciàs càbí veis, conforme solicitàdo. 

ANEXOS 

Integràm o presente relàto rio: 

Màpà de Pesquisà de Preços; 

Orçàmentos coletàdos; 

Atà de Registro de Preços/Contràtos 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 – As despesàs decorrentes dà presente contràtàçà o correrà o à  contà de recursos especí ficos àpresentàdos 

mediànte pàrecer contà bil/finànceiro. 

11.2 – A contràtàçà o serà  àtendidà pelà seguinte dotàçà o: 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
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05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.3 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

RESPONSAVEL: 

 

 

 

 

Tamila Antunes da Costa 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO 02 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 12/2026. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentàmos nossà propostà pàrà ...................................................., dà presente licitàçà o Pregà o, nà Formà Eletro nicà nº 

12/2026 àcàtàndo todàs às estipulàço es consignàdàs no respectivo Editàl e seus ànexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:............................ CNPJ .............................................  

INSCRIÇA O ESTADUAL:................................................ 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................   

CPF: .................................................. 

ENDEREÇO:.............................................................................................................................................................. 

TELEFONE:...................................................................... 

E-MAIL:..............................................AGE NCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCA RIA:............... 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por LOTE cotàdo: 

LOTE 01 

lote Descrição e formula Quant. 
Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

     

     

     

     

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 60 

(sessenta) dias; 

3 – Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre a execução dos serviços do objeto da presente licitação; 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital. 

  

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 03 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº . 12/2026. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeiturà Municipàl de ITAGUAJE , Estàdo do Pàrànà  

PREGÃO ELETRÔNICO  

 

 

Pelo presente instrumento, à empresà ........................., CNPJ nº ......................, com sede nà ............................................, àtràve s de seu 

representànte legàl infrà-àssinàdo, que:  

 

(     ) Declàrà, sob às penàs do àrtigo 299 do Co digo Penàl, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem àssim que inexistem fàtos supervenientes que conduzàm ào seu desenquàdràmento destà situàçà o. 

 

*Màrcàr este item càso se enquàdre nà situàçà o de microempresà, empresà de pequeno porte ou cooperàtivà. 

 

1) Declaramos para os devidos fins cumprimentos dos requisitos de habilitação, e pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2) Declaramos para os devidos fins cumprimentos das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Declàràmos, pàrà os fins do disposto no inciso XXXIII do àrt. 7º dà Constituiçà o Federàl, nà o empregàmos 

menores de dezoito ànos em tràbàlho noturno, perigoso ou insàlubre e nem menores de dezesseis ànos, em quàlquer 

tràbàlho, sàlvo nà condiçà o de àprendiz, à pàrtir dos quàtorze ànos de idàde. 

 

4) Declàràmos, pàrà os fins que àte  à presente dàtà inexistem fàtos supervenientes impeditivos pàrà hàbilitàçà o no 

presente processo licitàto rio, estàndo ciente dà obrigàtoriedàde de declàràr ocorre nciàs posteriores. 

 

5) Declàràmos, pàrà os fins que à empresà nà o foi declàràdà inido neà por nenhum o rgà o pu blico de quàlquer esferà 

de governo, estàndo àptà à contràtàr com o poder pu blico. 

 

6) Declàràmos, pàrà os devidos fins que nà o màntenho ví nculo de nàturezà te cnicà, comerciàl, econo micà, 

finànceirà, tràbàlhistà ou civil com dirigente do o rgà o ou entidàde contràtànte ou com àgente pu blico que desempenhe 

funçà o nà licitàçà o ou àtue nà fiscàlizàçà o ou nà gestà o do contràto, ou que deles sejà co njuge, compànheiro ou pàrente 

em linhà retà, colàteràl ou por àfinidàde, àte  o terceiro gràu, nos termos do inciso IV, do àrtigo 14° dà Lei n° 

14.133/2021. 

 

7) Comprometo-me à mànter durànte à execuçà o do contràto, em compàtibilidàde com às obrigàço es àssumidàs, 

todàs às condiço es de hàbilitàçà o e quàlificàçà o exigidàs nà licitàçà o. 

 

8) Declàràmos, pàrà os devidos fins de direito, nà quàlidàde de Proponente dos procedimentos licitàto rios, 

instàuràdos por este Municí pio, que o(à) responsà vel legàl dà empresà e  o(à) Sr.(à)............................................................., 

Portàdor(à) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cujà funçà o/càrgo 

e ..................................................(so cio àdministràdor/procuràdor/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9) Declàràmos, pàrà os devidos fins que em càso de quàlquer comunicàçà o futurà referente e este processo 

licitàto rio, bem como em càso de eventuàl contràtàçà o, concordo que o Contrato sejà encàminhàdo pàrà o seguinte 

endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: (------) 

 

10) Càso àltere o citàdo e-màil ou telefone comprometo-me em protocolizàr pedido de àlteràçà o junto ào Sistemà de 

Protocolo deste Municí pio, sob penà de ser consideràdo como intimàdo nos dàdos ànteriormente fornecidos. 

 

11) Nomeàmos e constituí mos o senhor(à)........................................., portàdor(à) do CPF/MF sob n.º..................................., 

pàrà ser o(à) responsà vel pàrà àcompànhàr à execuçà o do contrato, referente ào Pregà o Eletro nico n.º ........ e todos os 

àtos necessà rios ào cumprimento dàs obrigàço es contidàs no instrumento convocàto rio, seus Anexos no Contràto. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Locàl e Dàtà 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legí vel/Càrgo) 
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ANEXO 04 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2026- REGISTRO DE PREÇOS 

 

VALIDADE: 12 meses 

 

O MUNICI PIO DE ITAGUAJE , pessoà jurí dicà de direito pu blico interno, inscrità no CNPJ nº. 76.970.359/00001-53, com 

sede nà Av. Governàdor Moises Lupion, 605, nestà cidàde de Itàguàje  – Pàrànà , neste àto representàdo pelo seu Prefeito, 

------------------, portàdor dà Ce dulà de Identidàde RG no ------------------- /SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° --------------------

--, consideràndo o julgàmento dà licitàçà o modàlidàde XXXXXX  nº XXXXX/2026, resolve registràr os preços dàs 

empresàs indicàdàs e quàlificàdàs nestà ATA, de àcordo com à clàssificàçà o por elàs àlcànçàdà e nàs quàntidàdes cotàdàs, 

àtendendo às condiço es previstàs no editàl, sujeitàndo-se às pàrtes às normàs constàntes nà Lei Federàl nº 14.133, de 01 

de àbril de 2021 e àlteràço es posteriores, Decreto Municipàl nº. 48/2023, Decreto Municipàl nº. 49/2023,  Decreto 

Municipàl nº. 51/2023, Decreto Municipàl nº. 52/2023, Decreto Municipàl nº. 53/2023 e Decreto Municipàl nº. 84/2024, 

em conformidàde com às disposiço es à seguir: 

 

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DO RAMO COMERCIAL DE RESTAURANTE PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (SELF-SERVICE), 

MARMITEX, SUCO, ÁGUA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 12/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como Termo de Referência e Proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficàm registràdos os seguintes preços, observàdà à ordem de clàssificàçà o, dà empresà 

XXXXX, inscrità no CNPJ sob nº XXXXX, com sede nà cidàde de XXXXX, Estàdo do XXXX, à  Ruà XXXXX, CEP XXXXX, por 

seu representànte legàl, o Sr(à) ____________________, CPF ________________, RG_______________ào finàl àssinàdo, com os preços 

dos itens àbàixo relàcionàdos: 

 

1.1– DETALHAMENTO DO OBJETO  

 

....................................................................... 

 

2.1– DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 
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09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O àjuste com o fornecedor registràdo serà  formàlizàdo pelo Municí pio de 

Itàguàje  mediànte à solicitàçà o por Ordem de Comprà, observàdà às disposiço es contidàs no Editàl de Pregà o Eletro nico 

nº 12/2026. 

3.1 – O compromisso de entregà/prestàçà o de serviços so  estàrà  càràcterizàdo mediànte o recebimento dà Ordem de 

Comprà decorrente destà Atà de Registro de Preços e Editàl de Pregà o Eletro nico nº 12/2026. 

3.2 – O fornecedor registràdo, dentro dos quàntitàtivos estimàdos, ficà obrigàdo à àtender todos os pedidos efetuàdos 

durànte à vàlidàde destà Atà de Registro de Preços. 

 

4 - PRAZO DE ENTREGA:  

4.1 – O Signàtà rio dà àtà obrigà-se à executàr o objeto dà presente àtà em estrità observà ncià às entregàs/serviços e 

pràzos estàbelecidos nà propostà de preços, conforme Termo de Refere ncià. 

 

4.2 – A fiscàlizàçà o dà execuçà o do objeto destà àtà serà  feità por pessoà designàdà pàrà tàl finàlidàde, que àssume neste 

àto totàl responsàbilidàde sobre à fiscàlizàçà o dà entregà/serviços, conforme Termo de Refere ncià  

4.3 – A entregà do produto/serviço serà  de àcordo com especificàdo no editàl (modàlidàde Editàl de Pregà o Eletro nico 

nº 12/2026), conforme Termo de Refere ncià. 

 

 5– DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Municí pio de Itàguàje  àdotàrà  todos os àtos necessà rios ào controle 

e àdministràçà o dà presente Atà. 

5.1 – Os preços registràdos e à indicàçà o dos respectivos fornecedores detentores dà Atà serà o divulgàdos àtràve s do 

O rgà o Oficiàl do Municí pio de Itàguàje . 

5.2 – O Signàtà rio dà àtà àssume o compromisso de entregàr o objeto orà licitàdos, conforme vàlor proposto, e emitir 

notà(s) fiscàl(is) em nome dà Contràtànte. 

5.3 – Os pàgàmentos serà o efetuàdos conforme constà em editàl e àpo s àpresentàçà o corretà dà Notà Fiscàl. 

5.4 – As despesàs decorrentes dà presente àtà serà o efetuàdàs à  contà de recurso do orçàmento em execuçà o. 
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6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente àtà terà  vàlidàde de 12 meses, contàdos à pàrtir dà 

suà àssinàturà, podendo ser prorrogàdà nos termos do Art. 84 dà Lei 14.133/2021. 

6.1 – Ficà vedàdà quàlquer àlteràçà o quànto àos quàntitàtivos fixàdos nestà àtà de registro de preços, inclusive o 

àcre scimo de que tràtà no Art. 124, inciso I àlí neà b’ dà Lei 14.133/2021. 

 

7 – DAS REVISÕES: Durànte à vàlidàde destà Atà os preços permànecerà o fixos e irreàjustà veis. Excepcionàlmente, nos 

termos do àrtigo 124, inciso II, àlí neà “d”, dà Lei 14.133/2021, os preços registràdos poderà o ser revistos em decorre ncià 

de eventuàl reduçà o dos preços pràticàdos no mercàdo, ou de fàto que eleve o custo dos serviços ou bens registràdos, 

càbendo ào o rgà o gerenciàdor promover às negociàço es junto àos fornecedores. 

 

7.1 – Càso o fornecedor se recuse à bàixàr os preços registràdos, o Municí pio de Itàguàje  poderà  càncelàr o registro. 

7.2 – Càso o preço de mercàdo torne-se superior àos preços registràdos e o fornecedor nà o puder cumprir o compromisso, 

o Municí pio de Itàguàje  poderà  liberàr o fornecedor do compromisso, mediànte solicitàçà o com justificàtivà. 

 

7.3. Hàvendo Prorrogàçà o de pràzo de vige ncià dà Atà, poderà  os preços ser reàjustàdo ànuàlmente, com bàse no I ndice 

Nàcionàl de Preços ào Consumidor Amplo - IPCA ou outro í ndice especí fico ou setoriàl, em conformidàde com à reàlidàde 

de mercàdo do objeto desse contràto 

 

8 - DA EXECUÇÃO: 

8.1 – Està àtà deverà  ser executàdà fielmente pelàs pàrtes, de àcordo com às clà usulàs àvençàdàs e às normàs dà Lei,  

respondendo càdà umà pelàs conseque nciàs de suà inexecuçà o totàl ou pàrciàl. 

8.2 – O Signàtà rio dà àtà e  obrigàdo à repàràr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suàs expensàs, no totàl ou 

em pàrte, o objeto destà àtà em que se verificàrem ví cios, defeitos ou incorreço es resultàntes dà execuçà o ou de màteriàis 

empregàdos. 

8.3 – O Signàtà rio dà àtà e  responsà vel pelos dànos càusàdos diretàmente à  CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes 

de suà culpà ou dolo nà responsàbilidàde à fiscàlizàçà o ou o àcompànhàmento pelo o rgà o interessàdo. 

 
8.4 – Tamila Antunes da Costa, matrícula nº 920 - Gestorà dà Atà de Registro de Preço/Contràto: Servidorà com 
àtribuiço es gerenciàis, designàdo pàrà coordenàr e comàndàr o processo de gestà o e fiscàlizàçà o dà execuçà o contràtuàl, 
indicàdo por àutoridàde competente; 
 
8.5 – Thalison Franzon Domingues, matrícula nº 50170 - Fiscàl: Servidor indicàdo pelà àutoridàde competente pàrà 
fiscàlizàr à Atà de Registro de Preço/contràto do ponto de vistà funcionàl e quànto àos àspectos àdministràtivos. 
 
8.6 - Que responde como Fiscal de Contrato, este item nà o exclui nem reduz à responsàbilidàde dà fornecedorà, inclusive 
perànte terceiros, por quàlquer irregulàridàde, àindà que resultànte de imperfeiço es te cnicàs, ví cios redibito rios, ou 
emprego de màteriàl inàdequàdo ou de quàlidàde inferior, e, nà ocorre ncià destà, nà o implicà em corresponsàbilidàde dà 
Administràçà o eu de seus àgentes de prepostos, conforme dispo e o Artigo 117 dà Lei n 14.133/2021. 
 

9 - DAS PENALIDADES: 

9.1 – Ao Signàtà rio dà àtà serà o àplicàdàs penàlidàdes pelo CONTRATANTE à serem àpuràdàs nà formà, à sàber: 

à) àdverte ncià por escrito; 

 

b) multà de 10% (dez por cento) do vàlor contràtuàl quàndo à CONTRATADA ceder à àtà, no todo ou em pàrte, à 

pessoà fí sicà ou jurí dicà, sem àutorizàçà o do Contràtànte, devendo reàssumir à execuçà o dos serviços 

imediàtàmente; 

 

c) suspensà o temporà rià de pàrticipàçà o em licitàçà o e impedimento de contràtàr com o Municí pio, por pràzo nà o 

superior à 02 (dois) ànos; 
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d) declàràçà o de Inidoneidàde pàrà licitàr ou contràtàr, enquànto perduràrem os motivos determinàntes dà puniçà o 

ou àte que sejà promovidà à reàbilitàçà o perànte à pro prià àutoridàde que àplicou à penàlidàde, consoànte inciso IV, 

Art. 156 dà Lei nº 14.133/2021; 

 

e) à multà serà  cobràdà pelo CONTRATANTE de àcordo como estàbelecido pelà legislàçà o pertinente. Càso à 

CONTRATADA nà o venhà à recolher à multà devidà dentro do pràzo determinàdo, à mesmà serà  descontàdà do vàlor 

dàs pàrcelàs de pàgàmento vincendàs. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 

  10.1 - Constituem obrigàço es do Signàtà rio dà àtà: 

 

a) prestàr os serviços de conformidàde com às clà usulàs quàrtà e quintà, pelo pràzo de vige ncià e de formà 

àdequàdà e sàtisfàto rià; 

b) responsàbilizàr-se por todos os o nus e obrigàço es concernentes à  legislàçà o fiscàl, sociàl, tributà rià e tràbàlhistà 

de seus empregàdos, e àindà por todos os dànos e prejuí zos que, à quàlquer titulo, càusàrem àos terceiros em 

virtude dà execuçà o dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores. 

c) Assumir todà à responsàbilidàde civil sobre à execuçà o dos serviços objeto deste contràto; 

d) Guàrdàr àbsoluto sigilo sob todàs às informàço es recebidàs dà CONTRATANTE, tàl quàl como dàquelàs por si 

levàntàdàs àos quàis nà o poderà o ser utilizàdàs pàrà finàlidàdes outràs que nà o à do cumprimento do contràto; 

e) Nà o trànsferir ou ceder à outrem, no todo ou em pàrte, o objeto do presente contràto; 

f) Prestàr os serviços em observà ncià à especificàço es contidàs no termo de refere ncià do editàl; 

g) Comunicàr imediàtàmente ào CONTRATANTE quàlquer ocorre ncià ou registro de situàço es que possàm 

comprometer à regulàridàde dàs suàs àtividàdes; 

h) Iniciàr imediàtàmente àpo s à àssinàturà dà àtà, à execuçà o dos serviços contràtàdos, informàndo em tempo hà bil, 

quàlquer impedimento/impossibilidàde de àssumir os serviços estàbelecidos; 

i) Executàr os serviços dentro de àssentàdos conceitos e ticos e de boà te cnicà, envidàndo todos os esforços no 

sentido de melhor àtingir os objetivos dà contràtàçà o; 

j) Empregàr o necessà rio zelo, correçà o, celeridàde e exàçà o no tràto de quàlquer interesse do CONTRATANTE sob 

os seus cuidàdos profissionàis, obedecendo rigorosàmente à s normàs que regem àos exercí cios dà profissà o 

càbendo-lhe exclusivà responsàbilidàde por eventuàis trànsgresso es; 

k) Zelàr pelos bens pàtrimoniàis e de consumo disponibilizàdos pelo CONTRATANTE pàrà à execuçà o dos serviços 

orà contràtàdos. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 - Constituem obrigàço es dà CONTRATANTE: 

 

a) Fornecer todos os documentos e informàço es necessà riàs pàrà à totàl e completà execuçà o do objeto dà presente 

àtà; 

b) Efetuàr pàgàmentos devidos ào Signàtà rio dà àtà nà formà estàbelecidà; 

c) Gàràntir ào Signàtà rio dà àtà àcesso à  documentàçà o te cnicà necessà rià pàrà à execuçà o dà mesmà, e  

d) Gàràntir ào Signàtà rio dà àtà àcesso à s suàs instàlàço es. 

 

12 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terà  seu registro càncelàdo quàndo: 

12.1 – descumprir às condiço es dà Atà de Registro de Preços; 

12.2 – nà o àssinàr à respectivà àtà ou nà o retiràr à respectivà notà de empenho ou instrumento equivàlente, no pràzo 

estàbelecido pelà Administràçà o, sem justificàtivà àceità vel; 

12.3 – nà o àceità reduzir o seu preço registràdo, nà hipo tese de este se tornàr superior à queles pràticàdos no mercàdo; 

12.4 – sofrer sànçà o previstà nos incisos III ou IV do càput do àrt. 156 dà Lei nº 14.133/2021; 

12.5 – tiver presentes ràzo es de interesse pu blico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
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12.6 – o càncelàmento do registro, nàs hipo teses previstàs, àsseguràdos o contràdito rio e à àmplà defesà, serà  formàlizàdo 

por despàcho dà àutoridàde competente. 

12.7 – o fornecedor poderà  solicitàr o càncelàmento do seu registro de preço nà ocorre ncià de fàto superveniente que 

venhà à comprometer à perfeità execuçà o contràtuàl, decorrentes de càso fortuito ou de forçà màior, devidàmente 

comprovàdo. 

 

13 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitàntes devem observàr e o contràtàdo deve observàr e fàzer observàr, por seus fornecedores e subcontràtàdos, 
se àdmitidà subcontràtàçà o, o màis àlto pàdrà o de e ticà durànte todo o processo de licitàçà o, de contràtàçà o e de execuçà o 
do objeto contràtuàl. Pàrà os propo sitos destà clàusulà, definem-se às seguintes prà ticàs: 
à) “prática corrupta”: oferecer, dàr, receber ou solicitàr, diretà ou indiretàmente, quàlquer vàntàgem com o 
objetivo de influenciàr à àçà o de servidor pu blico no processo de licitàçà o ou nà execuçà o de contràto; 
b) “prática fraudulenta”: à fàlsificàçà o ou omissà o dos fàtos, com o objetivo de influenciàr o processo de  licitàçà o ou de 
execuçà o de contràto; 
c) “prática conluiada”: esquemàtizàr ou estàbelecer um àcordo entre dois ou màis licitàntes, com ou sem o 
conhecimento de representàntes ou prepostos do o rgà o licitàdor, visàndo estàbelecer preços em ní veis àrtificiàis e nà o-
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: càusàr dàno ou àmeàçàr càusàr dàno, diretà ou indiretàmente, à s pessoàs ou suà propriedàde, 
visàndo influenciàr suà pàrticipàçà o em um processo licitàto rio ou àfetàr à execuçà o do contràto. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, fàlsificàr, àlteràr ou ocultàr provàs em inspeço es ou fàzer declàràço es fàlsàs àos representàntes do orgànismo 
finànceiro multilàteràl, com o objetivo de impedir màteriàlmente à àpuràçà o de àlegàço es de prà ticà previstà nestà 
clà usulà; 
(2) àtos cujà intençà o sejà impedir màteriàlmente o exercí cio do direito de o orgànismo finànceiro multilàteràl promover 
inspeçà o. 
13.2. Nà hipo tese de finànciàmento, pàrciàl ou integràl, por orgànismo finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento ou 
reembolso, este orgànismo imporà  sànçà o sobre umà empresà ou pessoà fí sicà, pàrà à outorgà de contràtos finànciàdos 
pelo orgànismo se, em quàlquer momento, constàtàr o envolvimento dà empresà, diretàmente ou por meio de um àgente, 
em prà ticàs corruptàs, fràudulentàs, conluiàdàs, coercitivàs ou obstrutivàs ào pàrticipàr dà licitàçà o ou dà execuçà o um 
contràto finànciàdo pelo orgànismo. 
13.3. Consideràndo os propo sitos dos itens àcimà, o contràtàdo deverà  concordàr e àutorizàr que, nà hipo tese de o 
contràto vir à ser finànciàdo, em pàrte ou integràlmente, por orgànismo finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento 
ou reembolso, permitirà  que o orgànismo finànceiro e/ou pessoàs por ele formàlmente indicàdàs possàm inspecionàr o 
locàl de execuçà o do contràto e todos os documentos e registros relàcionàdos à  licitàçà o e à  execuçà o do contràto. 

 

14. DA PUBLICIDADE  

 

14.1 – Os preços registràdos e à indicàçà o dos respectivos fornecedores detentores dà Atà serà o divulgàdos àtràve s do 

Dià rio Oficiàl do Municí pio de Itàguàje  e no PNCP. 

 

15 – DO FORO  

 

15.1 - Ficà eleito o foro dà Comàrcà de Coloràdo, Estàdo do Pàrànà , pàrà dirimir du vidàs ou questo es oriundàs dà presente 

Atà.  

 

15.2 - E por estàrem justàs e contràtàdàs, às pàrtes àssinàm à presente Atà em 02 (duàs) viàs iguàis e rubricàdàs pàrà 

todos os fins de direito, nà presençà dàs testemunhàs àbàixo. 

 

 

Itàguàje , XX de XXXXXXX de 2026. 
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    Prefeito 

                Xxxxxxx 

            Fornecedor 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

Editàl de Pregà o Eletro nico nº 12/2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ E .A EMPRESA............................................................   

 

Pelo presente instrumento pàrticulàr e nà melhor formà de direito, o MUNICI PIO DE ITAGUAJE , pessoà jurí dicà de direito 

pu blico interno, inscrità no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.359/0001-53, com sede à  Av. Governàdor Lupion, 605, nestà cidàde 

de Itàguàje , Estàdo do Pàrànà , neste àto representàdà pelà Prefeito(à) Municipàl Senhor(à) ----------------------, bràsileiro, 

portàdor dà Ce dulà de Identidàde RG n.º ------------------ e do CPF/MF sob n.º ----------------------, e à seguir denominàdà 

CONTRATANTE e à empresà demonimàdà CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., , neste ato representado(a) por .................................. (nome e funçà o no contràtàdo), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vistà o que constà no Processo nº 

.............................. e em observà ncià à s disposiço es dà Lei nº 14.133, de 1º de àbril de 2021, e demàis legislàçà o àplicà vel, 

resolvem celebràr o presente Termo de Contràto, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediànte às clà usulàs e 

condiço es à seguir enunciàdàs. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO COMERCIAL DE RESTAURANTE PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (SELF-

SERVICE), MARMITEX, SUCO, ÁGUA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1 Objeto da contratação: 

 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura desse termo contratual, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da lei 

14.133/2021. 

 

2.2 Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, após esse prazo, o contrato poderá ser reajustado anualmente, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 
do objeto desse contrato. 

7.1.1. O reajuste será calculado da seguinte forma: (Valor Contratual x Índice de Reajuste) / 100. 
7.1.2. O índice de reajuste será aplicado a partir da data do orçamento estimado, entendido como aquele que o 

prestador do serviço ou fornecedor do objeto apresentou após a fase de lances. 

7.2. Nos reàjustes subsequentes ào primeiro, o intervàlo mí nimo de um àno serà  contàdo à pàrtir dos efeitos 

finànceiros do u ltimo reàjuste. 

7.3. Càso o(s) í ndice(s) estàbelecido(s) pàrà reàjustàmento venhà(m) à ser extinto(s) ou de quàlquer formà nà o 

possà(m) màis ser utilizàdo(s), serà (à o) àdotàdo(s), em substituiçà o, o(s) que vier(em) à ser determinàdo(s) pelà 

legislàçà o entà o em vigor. 

7.4.  Nà àuse ncià de previsà o legàl quànto ào í ndice substituto, às pàrtes elegerà o novo í ndice oficiàl, pàrà 

reàjustàmento do preço do vàlor remànescente, por meio de termo àditivo. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1    Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der càusà à  inexecuçà o pàrciàl do contràto; 

b) der càusà à  inexecuçà o pàrciàl do contràto que càuse gràve dàno à  Administràçà o ou ào 

funcionàmento dos serviços pu blicos ou ào interesse coletivo; 

c) der càusà à  inexecuçà o totàl do contràto; 

d) ensejàr o retàrdàmento dà execuçà o ou dà entregà do objeto dà contràtàçà o sem motivo 

justificàdo; 

e) àpresentàr documentàçà o fàlsà ou prestàr declàràçà o fàlsà durànte à execuçà o do contràto; 

f) pràticàr àto fràudulento nà execuçà o do contràto; 

g) comportàr-se de modo inido neo ou cometer fràude de quàlquer nàturezà; 

h) pràticàr àto lesivo previsto no àrt. 5º dà Lei nº 12.846, de 1º de àgosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quàndo o contràtàdo der càusà à  inexecuçà o pàrciàl do contràto, sempre que nà o 

se justificàr à imposiçà o de penàlidàde màis gràve (àrt. 156, §2º, dà Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quàndo pràticàdàs às condutàs descritàs nàs àlí neàs “b”, 

“c” e “d” do subitem àcimà deste Contràto, sempre que nà o se justificàr à imposiçà o de penàlidàde màis gràve 

(àrt. 156, § 4º, dà Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quàndo pràticàdàs às condutàs 

descritàs nàs àlí neàs “e”, “f”, “g” e “h” do subitem àcimà deste Contràto, bem como nàs àlí neàs “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem à imposiçà o de penàlidàde màis gràve (àrt. 156, §5º, dà Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moràto rià de .....% (..... por cento) por dià de àtràso injustificàdo sobre o vàlor dà pàrcelà inàdimplidà, 

àte  o limite de ...... (.......) diàs; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensàto rià de ......% (....... por cento) sobre o vàlor totàl do contràto, no càso de inexecuçà o totàl do 

objeto. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) à nàturezà e à gràvidàde dà infràçà o cometidà; 

b) às peculiàridàdes do càso concreto; 

c) às circunstà nciàs àgràvàntes ou àtenuàntes; 

d) os dànos que delà provierem pàrà o Contràtànte; 

e) à implàntàçà o ou o àperfeiçoàmento de progràmà de integridàde, conforme normàs e orientàço es dos 

o rgà os de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados  nas 

dotação abaixo discriminada: 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Màteriàl de Consumo 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
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04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

04.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.002.13.392.0009.2.078.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

05.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

06.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

07.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 11018 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

08.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

10.001.06.182.0006.2.073.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

11.001.18.541.0021.2.072.3.3.90.30.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitàntes devem observàr e o contràtàdo deve observàr e fàzer observàr, por seus fornecedores e subcontràtàdos, 

se àdmitidà subcontràtàçà o, o màis àlto pàdrà o de e ticà durànte todo o processo de licitàçà o, de contràtàçà o e de execuçà o 

do objeto contràtuàl. 

Pàrà os propo sitos destà clà usulà, definem-se às seguintes prà ticàs: 

A) ”prática corrupta”: oferecer, dàr, receber ou solicitàr, diretà ou indiretàmente, quàlquer vàntàgem com 

o objeto de influenciàr à àçà o de servidor pu blico no processo de licitàçà o ou nà execuçà o de contràto; 

B) “prática fraudulenta”: à fàlsidàde ou omissà o dos fàtos, com o objeto de influenciàr o processo de 

licitàçà o ou de execuçà o de contràto; 

C) “prática colusiva”: esquemàtizàr ou estàbelecer um àcordo entre dois ou màis licitàntes, com ou sem 

conhecimento de representàntes ou prepostos do o rgà o licitàdor, visàndo estàbelecer preços em ní veis 

àrtificiàis e nà o-competitivos; 

D) “prática coercitiva”: càusàr dàno ou àmeàçàr càusàr dàno, diretà ou indiretàmente, à s pessoàs ou suà 

propriedàde, visàndo influenciàr suà pàrticipàçà o em um processo licitàto rio ou àfetàr à execuçà o do 

contràto; 

E) “prática obstrutiva”: destruir, fàlsificàr, àlteràr ou ocultàr provàs em inspeço es ou fàzer declàràço es 

fàlsàs àos representàntes do orgànismo finànceiro multilàteràl, com o objetivo de impedir màteriàlmente à 
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àpuràçà o de àlegàço es de prà ticà, àtos cujà intençà o sejà impedir màteriàlmente o exercí cio do direito de o 

orgànismo finànceiro multilàteràl promover inspeçà o. 

17.2. Nà hipo tese de finànciàmento, pàrciàl ou integràl, por orgànismo finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento ou 

reembolso, este orgànismo imporà  sànçà o sobre umà empresà ou pessoà fí sicà, inclusive declàràndo-à inelegí vel, 

indefinidàmente ou por pràzo determinàdo, pàrà à outorgà de contràtos finànciàdos pelo orgànismo se, em quàlquer 

momento, constàtàr o envolvimento dà empresà, diretàmente ou por meio de um àgente, em prà ticàs corruptàs, 

fràudulentàs, colusivàs, coercitivàs ou obstrutivàs ào pàrticipàr dà licitàçà o ou dà execuçà o um contràto finànceiro pelo 

orgànismo. 

17.3.  Consideràndo os propo sitos dàs clà usulàs àcimà, o licitànte vencedor, como condiçà o pàrà à contràtàçà o, deverà  

concordàr e àutorizàr que, nà hipo tese de o contràto vir à ser finànciàdo, em pàrte ou integràlmente, por orgànismo 

finànceiro multilàteràl, mediànte àdiàntàmento ou reembolso, permitirà  que o orgànismo finànceiro e/ou pessoàs por 

ele formàlmente indicàdàs possàm inspecionàr o locàl de execuçà o do contràto e todos os documentos, contàs e registros 

relàcionàdos à  licitàçà o e à  execuçà o do contràto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representànte legàl do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representànte legàl do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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